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TERMO DE REFERENCIA

l.l O presente Termo de Referência tem como objeto abertura de processo licitatório para

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LISTA AtsC FARMA que serão destinados à

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e
condições constantes neste termo.

2.1 Aquisição de medicamentos da lista ABC Farma para a assistência farmacêutica brlsic4 nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

TOTAL: R§ 166,000,00.

2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n" 10.818, de27 de setembro de 2021.

2.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço ser:í de um ano, na forma do artigo 105

da Lei n' 14.13112021.

2.3. O custo estimado total da contratação e de R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais),
conforme custos unitarios apostos na tabela acima.

2.4, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
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ITE
M DESCRTÇÃO/ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE QTD MEDIA R§ T]NITARIO R$ TOTAL

I

Aquisição de medicamentos DE
REFERENCIA (ETICOS) . coÍr
base na listagem de A à Z do OÍgâo
Oficial da Associação Brasileira do
Comércio Famacêutico
ABCFARMA,iGUIA DA
FARMÁCIA.

DESCONTO I l0.25Yo R$ 28.000,00 R$ 28.000,00

)

Aquisição de medicamentos
GENERICOS com base na listagem
dç A à Z do O.gão Oficial da
Associação Brasileira do Comércio
Famacêutico
ABCFARMA/GUIA DA
FARMÁClA.

DESCONTO I t3,65yo R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

3

Aquisição de medicsmentos
SIMILARES com base na listagem
de A à Z do Orgão Oficial da
Associação Brasileira do Comércio
FaImacêutico
ABCFARMA/GUIA DA
rnnvÁcre.

DESCONTO I I t,00p/o R$ 38.000,00 R$ 38.000,00

4
Aquisição
alimentaÍes

de suplçmenlos
DT]SCONTO I t0.250/o R$ 50.000,00 R$ 50.000,00
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3.1. A presente contratação tem fundamento com base naLei 14.13312021.

3.2. O objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureu comum, tendo em vista
que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente compaftíveis entre si, de
modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais
praticadas no mercado.

3.3. A presente contratação será realizada através da lnstauração do Competente Processo
Licitatório de Pregão Eletrônico, por meio de sistema de Registro de preço, observando os

dispositivos legais, notadamente com fundamento na Lei 14.13312021, subsidiada de ÍrcoÍdo com
o Decreto Federal n' 11.46212023.

3.4. A adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos
perfilhados do art. 3', incisos I e II, do Decreto Federal n' 11.46212023, pela conveniência da
aqúsição parcelada dos bens, já que são adquiridos diante das demandas que surgirem durante o
periodo de vigência da At4 conforme segue:

Art. 3 o O SRP poderá ser adotado quando a Admínistraçãojulgar perlinente, em especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contralações permanentes ouÍrequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
semiços remtmerados por tmidade de medida, como quantidade de horas de semiço, poslos de trabalho
ou em regime de larefa-

3.5. Poderá ser concedido üatamento diferenciado para Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte locais e/ou regionais nos termos da Lei Municipal f 1.03412023.

3.6. Esta contratação será EXCLUSIVA para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em

obediência à Lei Complementar n" 123/2026 e Lei Municipal n' | .01412023.

A Prefeihra Municipal de Boquim, através do Fundo Municipal de Saúde, esta comprometida com

o dever constitucional de planejar, executar e gerenciar os serviços públicos em âmbito municipal,
aliúando-se rigorosamente aos princípios estabelecidos pela Constituição Federal de 1988. Este

compromisso reflete as ações implementadas, com especial enfoque na integralidade e

universalidade do acesso aos serviços de saúde.

Neste contexto, a aqúsição dos medicamentos elencados na lista ABC Farma é uma medida

estratégica essencial para gaÍantiÍ que todos os cidadãos tenham acesso contínuo e irrestrito aos

tratamentos vitais disponibilizados pela assisGncia farmacêutica básica do município. Esta ação

não apenas Íssegura a disponibilidade de medicamentos essenciais para o tratamento de uma
ampla gama de condições de saúde, mas também fortalece a capacidade do nosso sistema de saúde

em pÍomover e proteger a saúde pública de maneira eficaz e eficiente.

A presente contratação é motivada pela necessidade uÍgente de responder adequadrr"n a '
demandas crescentes do sistema de saúde, que vêm sendo intensificadas por diversos fatores,

incluindo o aumento da prevalência de doenças crônicas, as flutuações sazonais de doenças
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infecciosas e a constante evolução do perfil epidemiológico da população. Ao garantir um

fomecimento esüível de medicamentos essenciais, estamos diretamente contribündo para a
promoção da saúde públic4 melhorando a qualidade de üda dos pacientes da rede biásica de saúde.

Alem disso, esta aquisição assegura os princípios de eqúdade, assegurando que neúum indivíduo

seja privado do direito firndamental à saúde por falta de acesso a medicamentos básicos.

ImplementaÍ esta estratégia de aquisição de forma eficaz requer um planejamento cuidadoso e uma

gestão criteriosa dos recursos disponíveis, com o objetivo de maximizar os beneficios para a

população e otimizar o uso dos recursos públicos.

Portanto, a justificativa paÍa esta contratação transcende a mera aqüsição de medicamentos:

fortalece o sistema de saúde municipal, promovendo a assistência farmacêutica e assegura a

igualdade no acesso aos insumos de saúde para todos os habitantes de Boquim.

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência independentemente de

transcrição.

6,1. Trata-se de fomecimento a seÍ contratado mediante PREGÃO ELETRôNICO, nos

termos da Lei n" 14.1f312021.

6.2. A qualidade dos produtos, objeto desta licitação. deverá obedecer, respectivamente, às

normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições constantes

conforme item 2.

6.3. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei no. 8.078, de ll de setembro de 1990, a

aprcsentação dos materiais deveú assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua

portugues4 sobre as características, marca, procedênci4 número do lote, qualidade, composição,

preço, garantia, prazo de validade, origem e outros, bem como sobre os riscos que apresentarem à

saúde e à segurança dos usuiírios, quando for o caso.

6.4. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do Contrato

ou da ordem de fomecimento.

6.5. Qualquer despesa inerente ao processo de logística para entÍega do material ficará sob a

responsabilidade única e exclusiva da Contratada.

6.6. O prazo de validade dos bens ofertados não poderá ser inferior a 12 (doze) meses do prazo

de validade declarado pelo fabricante, contados da data de recebimento definitivo.

6.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no pfttzo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável

pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.E. Caberá única e exclusivamente à Contratada arcaÍ com as despesas de embalagem, frete e

despachos inerentes aos itens a serem substituídos, inclusive seguro, no prazo mrlximo de 05
(cinco) dias corridos após a sua notificação.
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6.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser substifuídos no
prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratad4 àrs suas custas, sem prejúzo da
aplicação das penalidades.

6.10. Os bens serão recebidos definitivamente no pÍazo de 90 (noventa) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

6.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizad4 consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.13. O objeto descrito deverá apresentar exigências de qualidade estabelecidas nas pÍopostas, e
estar em conformidade com as Normas Brasileiras §BR) publicadas pela Associação Bmsileira
de Normas Técnicas (ABNT).

6.14. O Contrato devení cumprir Íu; no(nas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância
Saniüiria (ANVISA) e regulamentações vigentes.

6.15. A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender

de acordo com Termo de Referência/Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no art.
I56, "caput" da Lei no 14.13312021.

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÍes, de acordo com as cláusulas
avençadas e Íu; noÍnas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

7.2. A execução do contÍato deverá ser acomparúada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais
do contrato, ÍepÍesentantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7" da Lei 14.13i12021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informações pertinentes a essa

atribuição.

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

7.4. O fiscal do conüato informaÍá a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

7.5. O frscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

7.6. O contratado dever:í manter preposto aceito pela AdministÍação durante a prestação do
serviço e/ou fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
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7.7. O contratado será obrigado a reparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

7.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em ruzão da execução do contrato, e não excluiá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompaúamento pelo contratante.

7.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, pÍevidenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagaÍnento e não poderá onerar o
objeto do contÍato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2" do art. l2l daLei 14.13f 12021 .

8.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a paúir do atesto do
efetivo recebimento dos produtos apresentados na Nota Fiscal ou Fafur4 através de ordem
bancrá.ri4 para crédito em banco, agência e conta conente de sua titularidade, indicados pelo

contratado.

E.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestaÍ a execução do objeto do contÍato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal. tais como:

a) Comprovar a regularidade Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive
contribuições previdencirí,rias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da

procuradoria da Fazenda Nacional.

b) Comprovar a regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio
ou sede da interessada.

c) Comprovar a regularidade relativa ao Frmdo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS:
Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.

d) Comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apÍesentação de certidão negativ4 nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio
de 1943.

E.4. Havendo erro na apÍesentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, poÍ exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplênci4 o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo paÍa

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.
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8.5. Sení considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancríria

para pagamento.

8,6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela f,rscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada" bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessiirios para garantir o recebimento de seus creditos.

8.7. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessiírias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

E.8. Será pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa

de fiscalização dos contratos referente a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquota de

1,5% (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagarnentos

a partir do primeiro mês de exceção conforme art. 166 da Lei Municinal no 851/2018 e pelo

Decreto Municioal no 26612019.

8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria preüsta na legislação aplicável.

9.1. A contratação deverá se dar através de PREGÁO ELETRôNICO, poÍ se tratar de

serviços comuns.

9.2. O critério de julgamento de fornecedor será obtido através do MAIOR DESCONTO por

item.

9.3. O modo de disputa será ABERTO.
9.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidiná tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveni ser de

0,5%o (zerc vírgula cinco poÍ cento) de desconto.

10.1. O valor estimado para contratação será R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais),

conforme custos unitá,rios no item, baseada em pesquisa de preço.

10.1. A indicação da dotação orçamentáÍia fica postergada para o momento da assinatura do

contÍato ou instrumento equivalente.

- Incumbe ao contratânte:

12.1. Proporcionar a Contratada as condições indispenúveis ao fomecimento do objeto.

12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento defi nitivo;
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12.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o objeto da contratação;

12.4. Comunicar formalmente a Contratada qualquer falha verificada no cumprimento da

execução contratual;

12.5. Suspender o serviço nos casos previstos em lei e na forma prevista no contralo, quando for
o caso;

12.6. Acompaúar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratad4 através de

comissão/servidor especialmente designado;

12.7. Efettnr o pagarnento à contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados;

12.9. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais.

-Incumbe à contratada:

13.1. Entregar os medicamentos, na conformidade do estabelecido no Edital e Termo de

referência, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos, seguos e todas as demais

despesas necessiírias;

13.2. Dar plena garantia sobre a qualidade dos medicamentos, adquiridas por no mínimo 12

(doze) meses;

13.3. Responsabilizar-se pela entrega das mesmas em conformidade com o especificado no

Edital e no Termo de Referência;

13.4. Proceder à entrega dos medicamentos, dentro do prazo de 15 (qünze) dias, a partir do

recebimento da Ordem de fomecimento,t'{ota de Empeúo;

13.5. Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta

apresentada;

13.6. Comunicar de forma imediata a Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar os motivos

que impossibilitem o cumprimento de entrega dos medicamentos;

13.7. Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos medicamentos, assumindo a

responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante desta licitação;

13.8. Os medicamentos que não estejam de acordo com o solicitado, serão recusados e

devolvidos de imediato;

13.9. Providenciar todos os recuÍsos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto

contratado, devendo estar inclusos no pÍeço proposto todas as despesas com materiais, insumos,
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mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encaÍgos sociais e trabalhistas

e demais despesas necessrárias à perfeita entrega do objeto;

13.10. Responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas relativas à retirada e entÍega

dos medicamentos ou substituição após a entrega e durante a vigência do prazo de garantia;

13.11. A CONTRATADA deverá comprovar, atraves de declarações ou outÍo documento
justificável, que não estrí impedida de contratar com a Administração Pública;

13.12. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da contrâtação;

13.13. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referênci4 bem como as

disposições contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada;

13.14. Durante o prazo e vigência da garantia, os medicamentos que apresentarem vícios, defeitos

ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde,

no prazo miáximo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação;

13.15. Executar devidamente o fomecimento conforme descritos nas cláusulas correspondente do

presente contÍato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados e normas

vigentes;

13.16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciá.rios, fiscais e comerciais,

resultantes da execução deste contrato;

13.17. A contratada devení comprovar, através de declarações ou outÍo documento justificável,

que não estrí impedida de contratar com a Administração Pública;

13.1E. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referênci4 bem como as

disposições contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada;

13.19. Comunicar à Contratante, no prazo miiximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

13.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.21. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação.

8.22. É, expressamente vedado ao contrâtado:
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12.2.1. Subcontratar ou sub-rogar (cedeÍ ou tmnsferir) total ou parcialmente a contratação.

14.1. A contratada deverá comprovar os documentos a seguir relacionados:

a) Declaração de que atendem aos reqúsitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854199);

13.2. Relativa Habilitação Juridica

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente

registrados no Orgão de Registro do Comercio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual

em vigor, com as posteriores alterações, se houver;

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentaÍ os seus respectivos

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório

de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos

documentos de eleição de seus administradores'

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

e) para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registÍado na Junta

comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus

administradores;

13.3. Relativos à Regulamentação Fiscal, Social e Trabalhista

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive

contribúções previdencirfu:ias, tanto no âmbito Federal quânto no âmbito da procuradoria da

Fazenda Nacional (certidão unifrcada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014,

alterada pela Portaria MF n' 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra pata as

microempresas e empÍesÍ§ de pequeno porte, nos termos do art.43 daLei complementar No 123,

de 14 de dezembro de 2006;

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art. 43 da Lei Complementar N' 123, de 14 de dezembro de 2006;
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f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Sewiço - FGTS: Certidão

de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativ4 nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

14.4. Relativos à Capacidade Econômica Financeira

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperaçâo judicial ou recuperação extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os

ptocessos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariaÍnente também

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou Íecuperação

extrajudicial.

14.5. Relativo à Capacidade Técnica

a) Apresentar atestado(s) de Capacidade Técnica (pessoajuridica) para desempeúo de atividade

pertinente e compatível com o objeto da licitação, emitido por entidade da Administração

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de

maneira satisfatória aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

b) Autorização comum de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de vigilância

Sanitrária, do Ministério da Saúde, bem como Licença de Funcionamento, expedida pela

Secretaria de Vigilância Saniüíria Estadual ou Municipal (local) da sede do licitante.

c) A Licença deverá estar dentro do prazo de validade. Nos Estados ou Municipios em que os

órgãos competentes não estabelecem validade para a Licenç4 deveÉ ser apresentada a

respectiva comprovação legal.

d) Caso a revalidação da Licença de Funcionamento para o presente exercício não teúa sido

concedida, a proponente deverá apresentaÍ a Licença de Funcionamento do exeÍcício anterior

acompanhada do protocolo de revalidação, sendo necessário que esta tenha sido requerida até

120 (cento e vinte) dias antes do término de sua vigênci4 conforme disposto no art.22 do

Decreto no. 74.170/74.

e) Apresentar autorização de funcionamento da empresa (AFE) e a autot'.Tação especial (AE),

para produtos sujeitos a controle especial (Portaria MS n' 3zt4)

15.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de um ano, na forma do artigo 105

da Lei no 14.13312021.
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15.2. O fomecimento ocorrerá de acordo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Bem-Estar e sení solicitado mediante ordem de fomecimento/contrato;

15.3. A entrega dos medicamentos deverá ocorrer no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados

a partir emissão da ordem de fomecimento.

15.4. As entregas dos medicamentos deverão preceder de horrírio previamente agendado com o

Chefe do Setor do Orgão Solicitante, pelo telefone (79) 3645-1919.

16.1. Os preços contratados serão fixos e ineajustlveis, pelo peíodo de 12 (doze) meses a partir

da data do orçamento estimado.

16.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, podera ser restabelecida a

relação que as partes pactuffam inicialmente, nos termos do Art. l24,Inciso II, Alínea d, da Lei

14.13312021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

16.3. o reequilibrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que asseguÍem o

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir

ou rejeitm o pedido.

17.1, O contratado sení responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações,

previstas na Lei 14.13312021:.

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a propost4 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o Íetardamento da execução ou da enüega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contÍato;

IX - ftaudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frusúar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 1' de agosto de 2013.

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;
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II - multa;

III - impedimento de licitar e contmtar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a naítrezz e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concÍeto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

17.2.1. A sanção prevista no inciso I do item 17.2, será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quaúo não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

17.2.2. A sanção prevista no inciso II do item 17.2, calculada na forma do contrato, sení de 15%

(qúnze por cento) do valor do contrato celebrado e sení aplicada ao responúvel por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 ü Lei 14.13312021.

17.23. A sanção preüsta no inciso III do item 17.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, m, ry, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.13112021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedini o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da

Prefeitura Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos.

17.2.4. A sanção prevista no inciso IV do item 17.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas

infiações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.13312021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do referido artigo quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no item 17 .2.3, e impediÉ o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.2.5. A sanção estabelecida no inciso IV do item 17 .2 deste termo será precedida de aniílise
jurídica e observaní as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, sení

de competência exclusiva do prefeito municipal.

1?.2.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 deste termo, poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

17.2.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garanüa contratual, quando houver, ou por meio de cobrança judicial.

17.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 17.2 não exclui, em hipótese algum4 a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

17.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 17.2. deste termo, seá facultada a

defesa do interessado no pÍÍrzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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17.2.10. A aplicagão das sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 Requererá a

instauração de processo de responsabilizagão, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois)

ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâr:cias coúecidos e intimará o contratado

para, no pÍazo de 15 (qünze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

Boquim (SE), l0 de maio de 2024.

G.,-r, é.r^t S.ffiffiros
Secretario Municipal de Saúde e Bem Estar
Matrícula 100000867 - DecÍeto Íf 01512022

DANIE E DE OLIVEIRA
..''.. ' MalnqÍ.a 1062

/Farmacêutico - CRI/SE 7ó5
Participante
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